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Serra, 30 de novembro de 2020.

DE: Divisão Legislativa
PARA: Plenário

Referência:
Processo nº 803/2020
Proposição: Projeto Indicativo n° 51/2020

Autoria:

ADRIANO GALINHÃO

Ementa: Projeto Indicativo de Lei nº 51/2020 - Dispõe sobre a comunicação dos
condomínios residenciais congêneres aos órgãos de segurança pública sobre a ocorrência
ou indicio de violência domestica e familiar contra a mulher, criança, adolescente ou idoso,
em seu interior.

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS

Fase Atual: Organizar Pauta

Ação realizada: Pauta organizada

Próxima Fase: Leitura da Proposição no Expediente da Sessão
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